
PORTARIA N° 294/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Livia Beatriz de Oliveira Alves

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 294/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Livia Beatriz de Oliveira Alves

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – LIVIA BEATRIZ DE OLIVEIRA ALVES, inscrita no CPF sob nº , para ocupar
o Cargo em Comissão de COORDENADORA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-294-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-livia-beatriz-de-oliveira-alves/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-294-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-livia-beatriz-de-oliveira-alves/


PORTARIA N° 285/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 285/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – RISALVA FAUSTINO CAVALCANTI, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
cargo em Comissão de SUBCOORDENADORA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, lotado
na Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetios legas a 15
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-285-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-285-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-risalva-faustino-cavalcanti/


PORTARIA N° 286/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de
Brito

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 286/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – WATSON NAZARENO GOMES DE BRITO, inscrito no CPF sob nº ,
ocupante do Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE
TRANSPORTES, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-286-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito/


PORTARIA N° 297/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Madson Ariel do Nascimento
Costa.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 297/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Madson Ariel do Nascimento Costa.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – MADSON ARIEL DO NASCIMENTO COSTA, inscrita no CPF sob nº ,
ocupante do cargo em Comissão de SUBSECRETÁRIO DE TRANSPORTES, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 18
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de juLho de 2022.

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-297-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-madson-ariel-do-nascimento-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-297-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-madson-ariel-do-nascimento-costa/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-297-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-madson-ariel-do-nascimento-costa/


PORTARIA N° 292/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Juliana Wekydneiry de Paiva
Teixeira

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 292/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Juliana Wekydneiry de Paiva Teixeira

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – JULIANA WEKYDNEIRY DE PAIVA TEIXEIRA, inscrita no CPF sob nº ,
para ocupar o cargo em Comissão de DIRETORA DE UNIDADE DE SAÚDE, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 04
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-292-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-wekydneiry-de-paiva-teixeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-292-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-wekydneiry-de-paiva-teixeira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-n-292-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-juliana-wekydneiry-de-paiva-teixeira/


PORTARIA Nº 283/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJOSIVAN RODRIGUES DA SILVEIRA,ocupante do cargo
de Motorista,da Secretaria Municipal de Saúde, 1 (uma diária), no valor global de R$ 230,00 (l
duzentos e trinta reais),, em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Fortaleza/CE, para
conduzir um paciente para consulta medica no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 4500
– Passaré, Fortaleza – CE, 60861-634, com saída prevista para às 02h00mim (duas horas) do dia 19
de julho de 2022, e retorno previsto para às 19h00min(dezenove horas) do dia 19 de julho de
2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 283/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJOSIVAN RODRIGUES DA SILVEIRA,ocupante do cargo
de Motorista,da Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (meia diária), no valor global de R$
115,00 (cento e quinze reais), em virtude do deslocamento da mesma até a cidade de Fortaleza/CE,
para conduzir um paciente para consulta medica no Hospital Sarah, Av. Pres. Juscelino Kubitschek,
4500 – Passaré, Fortaleza – CE, 60861-634, com saída prevista para às 02h00mim (duas horas) do
dia 19 de julho de 2022, e retorno previsto para às 19h00min(dezenove horas) do dia 19 de julho
de 2022, conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 008/2022, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-283-2022-gp-republicado-por-incorrecao/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Marcos Felipe Dantas da
Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 282/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Marcos Felipe Dantas da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR –MARCOS FELIPE DANTAS DA SILVA, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
cargo em Comissãode MAESTRO DA BANDA MARCIAL, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
12/07/2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-282-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-marcos-felipe-dantas-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-282-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-marcos-felipe-dantas-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-282-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-marcos-felipe-dantas-da-silva/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2022 – GP – Exoneração a
pedido do (a) Marcos Aurélio Lopes

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 278/2022 – GP

Exoneração a pedido do (a) Marcos Aurélio Lopes

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 696/2022, de 29 de junho de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – MARCOS AURÉLIO LOPES, inscrito no CPF sob nº , ocupante
do cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 30 horas, lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-278-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-marcos-aurelio-lopes/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-278-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-marcos-aurelio-lopes/


de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 279/2022 – GP – Exoneração a
pedido do (a) Ana Paula do Vale Ferreira.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 279/2022 – GP

Exoneração a pedido do (a) Ana Paula do Vale Ferreira.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 733/2022, de 07 de julho de 2022;

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-279-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-ana-paula-do-vale-ferreira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-279-2022-gp-exoneracao-a-pedido-do-a-ana-paula-do-vale-ferreira/


Art. 1º – EXONERAR A PEDIDO – ANA PAULA DO VALE FERREIRA inscrita no CPF sob nº ,
ocupante do cargo em Comissão de COORDENADORA DE UNIDADE ESCOLAR, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de julho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 14 de julho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal


